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AVE\D- - O “ . 38õ ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO N2 4/72

ANTÔNIO OIRMES FERRARI, Vice-Presidente no cargo de 
Presidente da Câmara Municipal de Salto, Estado de São 
Paulo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, em Sessão de 21 
de agosto de 1972, aprovou, e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO;

Artigo 12 - É concedida licença pelo prazo de 90 - 
(noventa) dias ao Vereador Mário Vicente, para tratar de 
interesses particulares, de conformidade com a sua solici 
taçao

Artigo 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua aprovaçao

Sala das Sessões, em 21 de agosto 
de 1972.

Vice-Presidente no cargo de Presidente 
da Câmara Municipal de Salto.-

Registrada e publicada na Secrei iva da Ca
Mara Municipal de Salto, em 2L

José Mane
Diretor da íi et±uax xa o urativa da
Câmara Munidipal de Salto.-
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